
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDGEIRO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00053/2025 

Aos 23 dias do mês de Janeiro do 2326, na sede do Snr o de Contratação da Prefeitura Municipal de Mogetro, 
Estado da Paraíba, localizada na Av. Presidente Joao Pessoa - Centro - Mogeiro - PB, nos termos da Lei 
Federa: n° 14.133, de :e de Atrii de 702:: Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; tecretn 
Federai n° 11.462, de 31 do Março de 2023; Instruçâo Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setewbro de 2072: 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforwe a 
classificacão da proposta apresentaoa no Pregão Eietrônico n° 00053/2025 que objetiva o registro de preços 
para: registro de preço para eventual Contratação de empresa especializada na confecção de camisas para 
eienlos institucionais, desenvolvidos pelas secretarias do Municipio de Mogeiro/PB: resolve registrar o 
preço liou seguintes termos: 

Oróát e/ou entidade integrante da presente Ato de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - CN?' 
• 08.8E6.501/U00i-67. 

VENCEDOR: FABIO MERENCIO rA SIEVA 
CNPJ: 49.696.243/0G01-33 
MON ESPECIIICIÇÃO MIMA MED. ~NP. P. DNIT. PACESEL 
1 Confecção de camisas para eventosPROPRIA UND :MO 15,0C 150.oc0hc3 

institucionais, dc tipo gola uareca de malqes 
cartas unissex, confeccionadasemtecido dry !I:, 
com grana:tira minima de 12Cg/r2. Gola com 
acabamento em ribana 103.: poliéster, pintura 
sublimática total, sonforre o iayout 
disponibilizado, a sub:imacao. das :ogos na frente 
e na traseira devem ficar proporcionalmente para 
Cada tamanho. O prodito ornei ter etiqueta ce 
icentificação e nonse:vacao da peca inserica 
internamente e etiqueta de tamanho medindo Scm x 
ecm, afixada na parte externa da camisa, tem: 
PP, P, m, 9, 99 e ex-

Tocalso.ormo 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE EOS ?RECOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
á data de divulgação no Portal Nacional ou Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogaco por igual 
periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados impliwarà compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a contratacão 
p-orendida, desde que devidamente :ustiftcnda. 

-:„AUSULA SEGUNDA - iA Ui:M.4;7,0 _Mi AIA uE REG:SISO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratacao co objete registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através 
do corresponoente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão E-etrónico n° 00053/2025, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Rejistro de Preços, =ante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de et:quico, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n' 
00353/2025, que fizerem adesao a esta Ata, radiante a consulta e a anua:leia do órgão gerencíador. 
Os órgãos e entidades que nac paiticiparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão ,ansultar o orgao gerenciadcr da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão: 
Caberá ao fornecedor beneficiário da atn de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitacAo ou não do torto:me-to decorrente de acesso, desde que não prejudique as obrigacões 
presentes e futuras decorrentes oa ara, assumidas com o órgão gerenciaaor e órgãos participantes; 
As aquisicões ou as contcatacões adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão cu entidade, 
a cingaenta por cento do qaantitativo do item do instrumento convocatório e registrado na ata dc registro 
de preços para o órgão gerenciatior e brabos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões u ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de precos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
independentemente do número de orgacs não participantes que aderirem: 
Após a autorização do orgao gerenciador, c órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participanrc os atos re:atives á cobrança do cuwprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumicas e a ap:icaceo, observaoa a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
necorrentes do descumprimentc oe ciáusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informanco 
as ocorrências ao órgão gerentiacor. 

Impresso por convidado em 03/03/2026 11:36. Validação: C43E.4431.4A2B.96F5.F660.BE68.A28E.D2E1. 
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O usuário da ata, sempre que oese1ar efetivar a contratado do objeto registrado, fará através de soiicitação 

ao gerenciador do sistema ce registro de preços, mediante processo regular. 

CLAUSULA TERCE:RA - A CCOITRATACAC: 
As obrigacões derc.rre”..,s da execução d. *jato deste certame, constantes da Ata de Registra de Preços, 

,-.d5 firmadas o.r brnereas registrado, observadas as condições estabelecidas no presente Instrumente 

e a contração sera formalizada por intermedio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convccadc. 

O quantitativo do objete a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observara, 

obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocado oara assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 

F.egistro de Preços, c 11c:tante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido coro vencedor da 

:juizado. 
E permitido ao órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o 

Contrato no prazo e condicóes estapelecicos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificado 

O sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades 

cabtveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, devera ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de 

Registro de Preços; e aquele que eventualnente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justifica:Iva, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
rasns e condições previstas nos Arts. 1:4 a 13E; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contrad!toric e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADM:N:STRATIVAS: 
O Contratado será resporsattljzado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado., 
pelas infrades previstas no Art. :55, da 1.ei 14. 33/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definiocs nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada excli.sivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial dc 
contrato, quando não se justificar a imposidc de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplizada sobre o valer do contrato, por dia de atraso injustificado na execudo dc 
objeto da contratado; e - multa de 13k (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas nó referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta dc ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
d• três anos, aplicada ao responsivel pelas infrações administrativas previstas nos incisos :I, 1:1, lv, V. 
VI e V:: dc caput do referido Art. :55, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 
ior'alado de inidoneadade para licitar cu contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do tcdos os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsáve: 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem come pelas infrades administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, V: e VII do caput dc mesmo 
arLige cue fustifigLem a imposidc de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4° do referido Art. 
:56; f - aplicação cumulada de oiaras aanç5es previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da muita Ou indenizado devida nau for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comenicatAo 
ao Contratado, será autematicamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moraterics de lé (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERA:S: 
:ntegram esta Ata, o Edital do Prede Eletr5nicó n° 00053/2025 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
dn referido certame: 

- FABIO MERENCIO DA SIL"A. 
40.696.2431000:-03 
iteram: 1. 
Valor: RS 150.003,00 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utiliza:do da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

F IO MERENCIO DA AservidodekemadigéalpmFANO 
••••••• ~Pai. 

ANTONIO JOSE 8.0....~arrman.~.~» PACKNO0 DASIINAMINCNKOM03 
Ma ,  d C1/0"3.~.11? ~PI SI LVA:49696243 0001 O 3 Dacios.202601.201439d54UMW FERREIRA14019964491 =.1rAIT:C.,•• °' ""
wranmAnorouw 

ANTONIO SOSE FERRE:RA FM.J ,EPENCIO DA SILVA 
PPEFEI70 

Impresso por convidado em 03/03/2026 11:36. Validação: C43E.4431.4A2B.96F5.F660.BE68.A28E.D2E1. 
Ata de Registro de Preços, quando for o caso. Doc. 152031/25. Data: 04/02/2026 12:41. Responsável: Maciel P. da Silva.

51

51


